
REQUERIMENTO Nº         DE 2025

(Do Dep. Zé Trovão)

Moção de Aplausos ao radialista

Jhonatan  Eduardo  Marques

(Jhonatan  Marques),  pelos

relevantes  serviços  prestados  à

comunicação  catarinense  e  pelo

notável trabalho desenvolvido no

rádio,  especialmente  durante  a

pandemia  de  COVID-19,  em

benefício da população de Joinville

e de toda a região norte de Santa

Catarina.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  do  art.  117,  caput,  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, que seja registrada nos anais desta Casa MOÇÃO DE

APLAUSO Moção  de  Aplausos  ao  radialista  Jhonatan  Eduardo  Marques

(Jhonatan  Marques),  pelos  relevantes  serviços  prestados  à  comunicação

catarinense  e  pelo  notável  trabalho  desenvolvido  no  rádio,  especialmente

durante a pandemia de COVID-19, em benefício da população de Joinville e de

toda a região norte de Santa Catarina.

JUSTIFICATIVA

Apresento à consideração desta Casa Moção de Aplausos ao radialista

Jhonatan Eduardo Marques (Jhonatan Marques),  em reconhecimento  à  sua
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destacada trajetória profissional e à sua relevante contribuição à comunicação

catarinense.

Com 21 anos de experiência no rádio e 6 anos de atuação na 89FM,

Jhonatan  Marques  consolidou-se  como  uma  das  vozes  mais  queridas  e

respeitadas de Joinville, marcada pela autenticidade, dedicação e compromisso

com a comunidade. Seu trabalho tem sido pautado pela ética, pela alegria e

pelo  propósito  de  levar  informação  e  entretenimento  de  qualidade  aos

ouvintes.

Durante  o  período  da  pandemia  de  COVID-19,  quando  o  medo  e  a

incerteza  tomavam  conta  da  população,  Jhonatan  Marques  transformou  o

rádio em um instrumento de acolhimento, leveza e esperança. À frente do

programa  “DNA”,  atuou  com  sensibilidade  e  coragem,  proporcionando

momentos  de  descontração  e  conforto  emocional  a  milhares  de  ouvintes,

ajudando a amenizar sintomas de depressão, ansiedade e solidão.

Sua  atuação  foi  reconhecida  pela  comunidade,  que  respondeu  com

gestos de carinho e admiração, como a carreata espontânea de ouvintes, um

marco para o rádio joinvilense, mesmo em tempos de distanciamento social.

Esse  episódio  simbolizou  o  poder  da  comunicação  feita  com  amor,

responsabilidade e conexão genuína com o público.

Natural de Joinville, Jhonatan Marques é um profissional que representa

com orgulho o talento catarinense, dedicando-se não apenas ao rádio, mas

também a projetos locais que fortalecem a economia criativa e o senso de

pertencimento  da  cidade.  Sua  trajetória  inspira  novos  comunicadores  e

reafirma  o  papel  do  rádio  como  veículo  essencial  na  formação  cultural  e

emocional da sociedade.

Por  sua  dedicação  à  comunicação,  por  sua  contribuição  à  saúde

emocional  da  população  em  momento  de  crise  e  por  sua  entrega  à

comunidade joinvilense, esta Moção busca expressar o reconhecimento e a

gratidão da Câmara dos Deputados ao profissional Jhonatan Eduardo Marques,
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cuja voz, trabalho e comprometimento marcaram a história da radiodifusão

catarinense.

Pelo exposto, solicito o deferimento do requerimento aqui formulado.

Sala das Sessões,    de novembro de 2025.

Zé Trovão

Deputado Federal

PL/SC
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